PARECER JURÍDICO
SÚMULA: projeto de lei nº 35/2012. Revoga parcialmente a Lei nº 771/91 e integralmente as seguintes leis: Lei nº 739/1990, Lei 777/1991, Lei 873/1993, Lei nº 848/1993, Lei nº 1.087/1987, Lei nº 1.140/1997, Lei nº 1.387/2000, Lei nº 1.466/2000, e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para revogar parcialmente a Lei nº 771/91 e integralmente as seguintes leis: Lei nº 739/1990, Lei 777/1991, Lei 873/1993, Lei nº 848/1993, Lei nº 1.087/1987, Lei nº 1.140/1997, Lei nº 1.387/2000, Lei nº 1.466/2000, e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e dá outras providências.






Conforme consta da exposição de motivos o conteúdo da presente matéria é fruto de constantes debates dos Conselheiros de Direitos que conhecem os desafios dos Conselheiros Tutelares no enfrentamento dos problemas decorrentes de suas atribuições junto ao Conselho Tutelar. Daí a necessidade da regulamentação proposta a fim de melhor zelar pelo respeito aos direitos dos Conselheiros Municipais e Tutelares, no exercício de suas atribuições específicas.






A Lei Orgânica do Município de Cambé prevê:

“Art. 5º. Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;






Como se vê, trata-se de assunto de relevante interesse local.






Nada a opor.






Cambé, 22 de maio de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

